
o cm - . 

Cara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

LEE Nº! 2.864 DE 22 DE JULHO DE 41992 | 

“Da DOVA redação a 
dispositivos da Lei 2.850 de 
09 de junho de 4992." ' 

O DR. CLAIN FERRARI, Prefeito do : 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leis 

Art. 190 -—-Qart. 444 € 08 30 do 
art. 19 da Lei 2.850 de 49 de junho de i9%A, que cria q 
Serviço Municipal de Previdência Social - SEPREV É q 
Sistema de Previdência Social dos Funcionários Públicos 
Municipais de indaiatuba - SIPREFI, passa a ter a 
seguinte redação! o 

“Brt a 144 — Todos CD valores 
relativos a remuneração do pessoal estatutario da 
Prefeitura, de suas autarquias e fundações, a partir de 
Julho (mês de competência) de 1992, estarão sujeitos ao 
recolhimento! de contribuições previdenciárias em favor 
do SEPREV, encerrando-se o recolhimento de contribuições 
em benefício do Instituto Nacional de Seguro Social — 
INSS. . — et 

  

s “8 149 - Enguanto não for empossado 
[o] primeiro Corselho Administrativo do SEPREV, as 
contribuições previdencidrias o recolhidas dos 
funcionários municipais, autárquicos e fundacionais e as 
devidas pelas entidades de direito público interno 
deverão ser depositadas em conta especial à disposição 
do SEPREU. 

“8 29 - Enguanto não for empossado o 
Conselho Administrativo do SEPREV a Prefeitura 

y Municipal, suas autarguias e fundações, prestarão os 
benefícios previstos no art. 66 aos seus funcionários E 
seus dependentes.” 

“Arts 19 — rem 
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